
 

 

 

 

PROCESSO INTERNO PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA – PIBIC-JR 

A coordenação dos projetos de pesquisa “Uma inglesa no Brasil Imperial: percepções sobre as 

mulheres brasileiras nos escritos de Maria Graham“ e “Civilizações em conflito: os povos indígenas e as 

políticas de governo do Paraná (1853-1930)” torna público o processo de seleção de bolsistas, conforme as 

determinações da CHAMADA INTERNA ESPECÍFICA  Nº01 referente ao Edital EDITAL N.05/2019 – 

DIPE/PROEPPI. 

1- DO PROGRAMA 

1.1- O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica Júnior (PIBIC-Jr) é destinado a estudantes do 

Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio.  

1.2- A bolsa tem valor de R$350,00 (R$ 250,00 pagos pelo IFPR e R$ 100,00 pagos pelo CNPq), com duração 

de 12 meses. Serão disponibilizados 7 meses com o recurso financeiro de 2019 e os demais 5 meses estão 

condicionados ao orçamento de 2020. 

 

2- DOS PROJETOS DE PESQUISA 

2.1- O projeto “Uma inglesa no Brasil Imperial: percepções sobre as mulheres brasileiras nos escritos de Maria 

Graham“  consiste na análise de documentação de relatos de mulheres do século XIX e demais documentos 

do período para compreender como mulheres de diferentes grupos sociais contribuíram para o 

desenvolvimento sociocultural, político e econômico do Brasil. 

2.2- O projeto “Civilizações em conflito: os povos indígenas e as políticas de governo do Paraná (1853-1930)” 

continua atividades desenvolvidas em 2018 por meio da análise de documentos sobre o protagonismo dos 

povos tradicionais originários em processos de luta por terras e defesa de suas culturas. 

2.3- Cada projeto terá um estudante bolsista selecionado 

 

3- DOS REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DO ESTUDANTE BOLSISTA 

3.1- O bolsista deverá atender às seguintes condições: 

I- Estar regularmente matriculado em curso do IFPR- Campus Campo Largo e não possuir frequência inferior 

a 75%. 

II- Não ter vínculo empregatício. 

3.2- O estudante selecionado deverá cadastrar ou atualizar seu currículo na Plataforma Lattes e executar um 

plano de atividades de pesquisa com dedicação de 12 (doze) horas semanais. 

3.3- Não é permitido acumular esta bolsa com outras bolsas de pesquisa e/ou extensão. 

3.4- O estudante bolsista deverá participar de eventos de divulgação científica e elaborar relatórios parcial e 

final sobre as atividades do projeto. 

 



 

 

 

 

4- DAS INSCRIÇÕES 

4.1- Para se inscrever no processo de seleção, o estudante deverá enviar um e-mail com nome completo, 

turma e curso para projeto.maismuseu@gmail.com 

4.2- As inscrições por e-mail serão realizadas entre os dias 27 e 30 de junho de 2019. O estudante receberá 

resposta confirmando a inscrição.  

4.3- O estudante deve especificar no e-mail de inscrição se fará a seleção para os dois projetos ou para apenas 

um. Caso escolha um dos dois para a seleção, apresentar o título do projeto no e-mail.  

4.4- A lista de candidatos inscritos será divulgada às 10 horas do dia 01 de julho de 2019. 

 

5- DA SELEÇÃO 

5.1- Farão a seleção somente estudantes que tiverem histórico escolares com rendimento satisfatório e 

frequência igual ou superior a 75%. 

5.3- As avaliações escritas ocorrerão no dia 02 de julho de 2019, às 14h30min, na sala 5 do Bloco Didático.  

5.4- Cada prova escrita apresentará uma questão discursiva para análise de um texto vinculado ao tema do 

projeto. Caso o estudante deseje fazer a seleção para ambos os projetos, fará as duas provas em sequência. 

5.5- A questão discursiva vale 10 pontos. Os critérios de avaliação da questão discursiva são: 

I- Respeito às normas de escrita da Língua Portuguesa (3 pontos) 

II- Clareza e qualidade dos argumentos apresentados. (7 pontos) 

5.6 - O resultado da seleção será publicado no dia 04 de julho de 2019, às 12 horas. Será divulgada a 

classificação a partir das maiores pontuações obtidas. 

5.7- Os estudantes poderão ter acesso às provas posteriormente requisitando-as ao professor coordenador 

do projeto. 

 

6- ENTREGA DE DOCUMENTOS 

6.1- O estudante classificado para cada projeto deverá entregar os seguintes documentos até o dia 30 de 

julho de 2019: 

I- Cópias de RG e CPF; 

II- Cópia do cartão de conta corrente no Banco do Brasil (Não serão aceitas contas poupança, de terceiros ou 

contas conjuntas); 

III- Cópia de histórico escolar atualizado; 

V- Declaração de matrícula; 

 

 

 



 

 

 

 

 

7- CRONOGRAMA 

ETAPA DATA 

Inscrições 27 a 30 de julho de 2019 

Divulgação de inscritos 01 de julho de 2019 

Avaliações escritas 02 de julho de 2019 

Entrega de documentos pelo estudante classificado Até 30 de julho de 2019 

Início das atividades do bolsista 15 de agosto de 2019 

 

Campo Largo, 26 de julho de 2019. 

 
Fábio Lucas da Cruz 

SIAPE 2190722 
Coordenador dos projetos 

 


